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º PARECER

COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 42/24 — Concede aumento sobre o valor de adiantamento
pecuniário para custeio de despesas diárias de alimentação dos servidores
municipais motoristas do transporte intermunicipal de estudantes, altera a
redação da Lei 3.535, de 16 de dezembro de 2015 conforme especifica e dá
outras providências.

Embora não haja obrigação constitucional ou legal de concessão
de benefício relacionado à alimentação do servidor público, também não há
óbice à sua instituição, desde que atendidos determinados parâmetros
jurídicos. De início, é importante esclarecer que a concessão de auxílios para a

alimentação dos servidores públicos pode materializar-se pelas seguintes
modalidades: fornecimento de alimentos in natura, auxilio-alimentação, vale-
refeição e vale-alimentação.

Segundo o TCE/MTT[1], “O auxílio-alimentação consiste em uma
vantagem pecuniária, prevista em lei, conferida diretamente ao servidor público
para subsidiar suas despesas com alimentação, quando este estiver em labor.”
O vale-refeição “consiste em um documento ou cartão eletrônico/magnético
que permite a troca de um valor ou crédito por refeições prontas, fornecidas em
restaurantes ou similares, previamente credenciados.” O vale-alimentação, por
outro lado, “representa um documento (tíquetes, vales, cupons) ou cartão
eletrônico/magnéticoque permite a troca do valor neie inscrito ou creditado em
produtos alimentícios vendidos por estabelecimentos credenciados
(supermercados, panificadoras, mercearias ou similares)”. Por fim, o
fornecimento in natura representa a entrega de produtos e gêneros alimentícios
ou similares diretamente aos servidores públicos, sendo a “cesta básica” a
forma mais comum de concessão do benefício.

Além da obrigatoriedade de lei em sentido estrito e da iniciativa
legislativa privativa da Mesa Diretora da Câmara, a lei autorizativa do vale-
alimentação aos servidores deve fixar critérios e regras isonômicas para a
concessão do benefício, que não caracterizem tratamento privilegiado de um
dado grupo de agentes em detrimento de outros, sem prejuízo da previsão de
hipóteses nas quais o pagamento não será devido. Por essa razão, entende-se
que, como regra, o valer deve ser isonômico entre os servidores públicos, até
porque a verba é indenizatória e não remuneratória, só sendo admissíveis
tratamentos diferenciados na exata medida da adequação de suas
justificativas. Ainda, a fixação do valor do benefício deve respeitar os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade,observando parâmetros equilibrados e
passíveis de justificação, pois tais princípios têm matriz constitucional, pela
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ampliação do conceito de juridicidade para além da estrita legalidade, e exigem
do agente político fidelidade a padrões adequados de conduta, representados
também nos princípios da moralidade e da impessoalidade.

* Destarte, submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso postó, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente
proposição, julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta

Edilidade. :

É o parecer.

São Pedro, 01 de abril de 2024.

Sala das Comissões, / / “Presidentej .

/LA |

Adriano Vitor de Oliveira ,

4 Relator Secretário
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Relatório.

Trata-se Projeto de Lei nº 42/24 — Concede aumento sobre o valor de
adiantamento pecuniário para custeio de despesas diárias de alimentação dos
servidores municipais motoristas do transporte intermunicipal de estudantes, altera
a redação da Lei 3.535, de 16 de dezembro de 2015 conforme especifica e dá
outras providências.

Embora não haja obrigação constitucional ou legal de concessão de
benefício relacionado à alimentação do servidor público, também não há óbice à sua
instituição, desde que atendidos determinados parâmetros jurídicos. De início, é
imporiante esclarecer que a concessão de auxílios para a alimentação dos
servidores públicos pode materializar-se pelas seguintes modalidades: fornecimento
de alimentos in natura, auxílio-alimentação,vale-refeição e vale-alimentação.

Segundo o TCE/MT/1], “O auxílio-alimentação consiste em uma
vantagem pecuniária, prevista em lei, conferida diretamente ao servidor público para
subsidiar suas despesas com alimentação, quando este estiver em labor” O vale-
refeição “consiste em um documento ou cartão eletrônico/magnético que permite a
troca de um valor ou crédito por refeições prontas, fornecidas em restaurantes ou
similares, previamente credenciados.” O vale-alimentação, por outro lado,
“representa um documento (tíquetes, vales, cupons) ou cartão eletrônico/magnético
que permite a troca do valor nele inscrito ou creditado em produtos alimentícios
vendidos por estabelecimentos credenciados (supermercados, panificadoras,
mercearias ou similares)”. Por fim, o fornecimento in natura representa a entrega de
produtos e gêneros alimentícios ou similares diretamente aos servidores públicos,
sendo a “cesta básica” a forma mais comum de concessão do benefício.

Além da obrigatoriedade de lei em “sentido estrito e da iniciativa
legislativa privativa da: Mesa Diretora da Câmara, a lei autorizativa do vale-
alimentação aos servidores deve fixar critérios e regras isonômicas para a
concessão do benefício, que não caracterizem tratamento privilegiado de um dado
grupo de agentes em detrimento de outros, sem prejuizo da previsão de hipóteses
nas quais o pagamento não será devido. Por essa razão, entende-se que, como
regra, o valor deve ser isonômico entre os servidores públicos, até porque a verba é
indenizatória e não remuneratória, só sendo admissíveis tratamentos diferenciados
na exata medida da adequação de suas justificativas. Ainda, a fixação do valor do
benefício deve respeitar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
observando parâmetros equilibrados e passíveis de justificação, pois tais princípios
têm matriz constitucional, pela ampliação do conceito de juridicidade para além da
estrita legalidade, e exigem do agente político fidelidade a padrões adequados de
conduta, representadostambém nos princípios da moralidade e da impessoalidade.
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Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na
legislação pertinente.

Verifica-se que atende aos requisitos legais e não possuí vícios que
impeça sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga os Projetos de Lei supra, apto à apreciação pelo
Plenário desta Edilidade. 


